Mensagem no076/2016                        	       Três Passos, 03 de novembro de 2016.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 062, de 03 de novembro de 2016, que autoriza abertura de Crédito Especial no valor de R$ 14.074,00 (quatorze mil, setenta e quatro reais)
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS




Exma. Sra. 
LÉLIA MÜLLER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 062, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na abertura de Crédito Especial no valor de R$ 14.074,00 (quatorze mil, setenta e quatro reais)
A abertura de crédito especial  em questão se dará para  a correta contabilização de despesas já devidamente autorizadas na Lei Orçamentária Anual, no entanto, em recurso diferente. 
Desta forma, o presente projeto de lei visa a correção dos recursos para financiamento das despesas decorrentes da realização do Seminário municipal de Atenção Básica. 
Diante desta conjuntura, encaminhamos o presente projeto de lei, solicitando a esta casa a sua aprovação o mais breve possível.
				
		Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
 	
	









[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N° 062, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.

Autoriza abertura de crédito especial no valor de até R$ 14.074,00 (quatorze mil e setenta e quatro centavos)

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Três Passos autorizado a realizar  a abertura de crédito adicional especial de R$ 14.074,00 (quatorze mil e setenta e quatro reais ) na seguinte dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde – Programa 09 – Secretaria Municipal de Saúde – Proj /Ativ. 2.025 – Manutenção da Secretaria de Saúde – Elemento da despesa 3.3.90.32.00.00.00.00.4090 – Material, Bens ou serviços de Distribuição Gratuita;
Art.  2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º, os seguintes recursos: 
I – Superávit financeiro apurado na conta 04.055305-0-7, financeira 102978, no valor de R$ 8.029,48;
II – Excesso de arrecadação apurado no recurso 4090, receita “Combate ao Racismo – Atenção Básica Estado, no valor de R$ 6.044,52. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 27 dias do mês de outubro  de 2016.





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 
